
 

 

Serviços de Informação ao Cidadão 
 

Prazo de resposta ao Cidadão 
 
A Lei Federal nº 12.527/2011, regulamentada no âmbito do Município de Ubiratã Paraná através 
do(a) Decreto Municipal n° 22/2015, garante ao cidadão o direito constitucional de acesso às infor-
mações públicas. 
 
Caso prefira fazer ou entregar a sua solicitação pessoalmente, faça o download do formulário de 
requerimento de informações e entregue no endereço do SIC Presencial informado ao lado. 
 
Prazos de resposta ao cidadão: O prazo para resposta é de 20 dias, a contar da data em que o 
pedido foi registrado. O prazo pode ser prorrogado por 10 dias, mediante justificativa. 
 
Reclamação: O cidadão tem 10 dias, a contar da data em que a solicitação foi encerrada, para en-
viar uma reclamação. O prazo para a resposta da reclamação é de 10 dias. 
 
Prazo Recursal: 10 (dez dias) contados da ciência da decisão. 
 
Autoridade competente para o exame dos pedidos: Solemária de Oliveira Fontin 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.controlemunicipal.com.br/inga/sistema/arquivos/46/210921101622_decreto_lai_pdf.pdf
http://www.controlemunicipal.com.br/inga/sistema/arquivos/46/030316090356_030615103923modeloderequerimentodoc_doc.doc
http://www.controlemunicipal.com.br/inga/sistema/arquivos/46/030316090356_030615103923modeloderequerimentodoc_doc.doc

